
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000103/2020  
Processo:  8795-00 2020
  
  
Parecer Ana das Graças Cortes Rossignoli, João Kennedy Ribeiro, Wagner França - Comissão

Especial de Veto

Trata-se de Projeto de Lei n° 103/2020 encartdo ao Processo n° 8795-00/2020 de autoria
do Nobre Vereador Antônio Aguiar, que "Dispõe sobre o reconhecimento dos Centros de Atenção
Psicossociais - Modalidade III (CAPS III), como serviços com ações similares aos trabalhos dos
serviços médico-hospitalares de Urgência e Emergência no Município de Juiz de Fora, e dá outras
providências".

PARECER:

Diante das razões do Veto apresentadas pelo Executivo, libero para o Plenário onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2020.

Ana das Graças Cortes
Rossignoli

Wagner França João Kennedy Ribeiro

Vereador Ana Rossignoli -
Patriota

Vereador Wagner do Sindicato -
Cidadania

Vereador Kennedy Ribeiro - PV
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